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À Diretoria Legislativa

Vilhena, 11 de junho de 2026.

PROCESSO LEGISLATIVO N9 156/2026 
PROJETO DE LEI N9 7.478/2026

Tomada as devidas providências, seja dado seguimento ao trâmite processual, com 
devolução a esta Comissão

Av. Tancredo Neves, 4308, Jardim América, 76.987-650 - Vilhena/RO
69 3322-4333/3321-2751 - diretorialegislativa.cmv@gmail.com

Poder Legislativo
Câmara de Vereadores do Município de Vilhena 

Palácio Vereador Nadir Ereno Graebin
Comissão de Constituição, Justiça e Redação

Encaminho o Projeto de Lei n9 7.478/2026 para análise da técnica legística. Após, se 
necessário, remeter ao autor para correção ou elaborar emenda ou substitutivo.

ZÉ DUDA
Presidente da CCJR

■--------Assinado por:
CÂMARA DE VILHENA
Jose Francisco do Nascimento
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